
PORTARIA

PORTARIA Nº 169/20
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES E SUBSEQUENTE

EXTINÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO MEDIAÇÃO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ EVENTOS BAIRROS

PINHEIRO/MUTAGE/BEBEDOURO

O   Presidente   da   Ordem  dos   Advogados   do   Brasil   –   Seccional   de
Alagoas, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO:

I) A instituição em 25/07/2019, do GRUPO DE TRABALHO
MEDIAÇÃO   MUNICÍPIO   DE   MACEIÓ   EVENTOS   BAIRROS
PINHEIRO/MUTANGE/BEBEDOURO,   através   da   Portaria
277/2019,  com a   finalidade de   tentativa  de  estabelecimento de  um
diálogo,   que   fosse   profícuo   e   eficaz,   entre   todos   os   tores   que
pudessem   eventualmente   contribuir   na   obtenção   de   soluções   que
pudesse restabelecer a paz social;

II) Após   várias   reuniões   com   todos   os   atores   envolvidos,
inclusive a Braskem, a recusa desta de participar de um processo de
mediação imparcial, capitaneado por esta Seccional alagoana da OAB;

III) O Ofício de n.º 0001/20, protocolado junto a essa Presidência
em data de 31/01/2020, da Comissão de Mediação e Arbitragem dessa
Seccional alagoana da OAB, subscrito por sua vicepresidente,  Dr.ª
Paula Fazio Fernandes (OAB/AL  7939), o qual relata que embora
formalmente convidada para participar de procedimento de Mediação,
na   pessoa   de   seu   Diretor   de   Relações   Institucionais,   Sr.   Pedro
Longendonck   Teixeira   de   Freitas,   sequer   respondeu   –   o   que,   nos
termos da legislação em vigor, equivale à rejeição de participação de
procedimento de mediação;

IV) Que –  no  bojo  do  ofício   referido  nos   termos  do   item III,
supra, desta Portaria, não havendo possibilidade de se prosseguir na
perseguição dos objetivos para os quais fora criada, sugerese a sua
extinção;

V) Que   até   a   presente   data,   exatos   08   (oito)   meses   após   o
recebimento   do   ofício   objeto   do   item   III,   supra,   desta   Portaria,   a
Braskem   não   manifestou   quaisquer   interesses   em   participar   de
Procedimento   de   Mediação   proposto   e   a   ser   encabeçado   por   esta
OAB/AL.

RESOLVE

VI) Extinguir   o   GRUPO   DE   TRABALHO   MEDIAÇÃO
MUNICÍPIO   DE   MACEIÓ   EVENTOS   BAIRROS
PINHEIRO/MUTANGE/BEBEDOURO, instituído através da Portaria
277/2019, supra noticiada;

VII) Conceder   uma   MOÇÃO   DE   AGRADECIMENTO   E
HOMENAGEM,   a   todos   os   integrantes   do   referido   GT,   que   se
disponibilizaram tão logo convocados por essa OAB/AL para envidar
os esforços e energia necessários, na realização de inúmeras reuniões
(Com   advogados   representantes   de   moradores,   associações   de

moradores   e   domiciliados   na   região,   com   representantes   dos
Poderes Públicos, Municipal de Maceió e do Estado de Alagoas e
com Representantes  de  Órgãos  Federais,  Presidente  do  TJ/AL,
entre   outros...),   em   Maceió   e   em   Brasília/DF,   curso   de
capacitação para   advogados   em mediação  e  demais  moradores
interessados, etc., na tentativa de estabelecimento de um diálogo,
que se desejava profícuo e eficaz, entre todos os atores, visando a
obtenção de soluções para ressignificar as perdas suportadas pela
população afetada, na tentativa de restabelecimento da paz social
perdida.

Publiquese.

Maceió, 05 de outubro de 2020.

NIVALDO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Presidente
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